
JESUZKO RUT| Prefeito Municipal de Salto, Estado de 
Sev P»ulot usando ias atribuições çuc lhe são confcrid^c por 
lei |

FA2 CABE”' cue ? Ce^crt Muskieiptl aprovou e el* e&n* 
CXÕLfc <- prOESUlgê. £ seguxnte lei»

Artigo lfi * Ficam majorados en 2lrl (vinte por cen* 
to) ôF venei&sntci dos funcionários municipais, de ativa e ixg 

tivôç^ ocupantes de eargoi efetivos ou em conissac, a Partir 
de Xc de a^ogto de X9Õ2»

Artigo 2C - Gs encargos decorrentes de execução d©g 
te lei* correrão por conta das verbas próprias do orÇasento 
vigente»

Artigo 5“ * E«ta lei entra es vigor na date de sua 
publicaçãoi revogadas as disposições ©m contrário#

feito Municipal

Chefe de Gabinete?

Prefeitura Huniclpa 
es 03 de aet

Salto,
9S2

ablnete do Prefeito, publicsfs na Ia 
aeáe ãa rrefaltura Municipal»




